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EXTRATO DE DECRETOS 

 
 

DECRETO Nº06/2026 
 
 

“Prorroga a validade do concurso público regido 
pelo edital 001/2023”.  

 
CONSIDERANDO o teor do 

Decreto Municipal nº 07/2024, que 
homologou o Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2023, exarado em 08 
de abril de 2024. 

 
CONSIDERANDO a 

necessidade de ser mantida a lista de 
classificados para eventuais 
provimentos das vagas porventura 
existentes, assim como a previsão do 
Edital de validade de 02 (dois) anos 
prorrogável por mais 02 (dois) anos. 

 
A Prefeita Municipal de 

Aracitaba/MG, com base no art. 57, da 
Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

 
Art. 1º Fica prorrogado por 

mais 02 (dois) anos o Concurso Público 
regido pelo Edital nº 001/2023, a contar 
da data da homologação, havida em 08 
de abril de 2024. 

 
Art. 2º Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete da Prefeita, 31 de março de 2026 
TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 

Prefeita de Aracitaba/MG 

Publique-se na forma da lei 
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